
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
JEI Nº 10.633, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022 

Autógrafo nº 255/2022- Projeto de Lei nº 245/2022 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$1.607.850,00 
(um milhão, seiscentos e sete mil, oitocentos 
e cinquenta reais), destinado ao convênio 
firmado junto à Secretaria Estadual da 
Educação para auxílio ao transporte escolar 
de alunos, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 

de 1º de novembro de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 1.607.850,00 (um milhão, seiscentos e sete mil, oitocentos e 

cinquenta reais), destinado ao convênio firmado junto à Secretaria Estadual da Educação para 
auxílio ao transporite escolar de alunos, conforme. demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0117 TRANSPORTE ESCOLAR 

12.361.0117.2 Atividade 

12.361.0117.2.271 TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIHIZADO R$ 1.607.850,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 1.607.850,00 

JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 2- TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS- VINCULADOS 

Art. 2º O crédito autorizado art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, em razão de repasses financeiros à 
Prefeitura do Município de Araraquara, por meio do Processo SEDUC-PRC-2022-03372-DM, 

nos ter .; do Decreto Estadual nº 48.631, de 11 de maio de 2004, Resolução SE nº 27, de 0~9 
v 

de mai de~ 011, E! Resolução SE nº 28, de 12 de maio de 2011. . 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 

de out ro d 2021 {Plano Plurianual- PPA), na lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 

Diretriz O çamentárias - LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 

Orçamen ári~nf\~;J..QA). fr 
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Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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( J~IA~ I)"'ICOLI AGÀTTE 
Secretária MuhJE!~·k Gio/errio, Planejamento e Finanças 

Publicada na Coordenadoria ExecutWe ~ustiça e Relações Institucionais na data supra. 

. /h~~tl 
/ . • MARINA RJBEIRO DA S~LVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Helações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"J • 

. Publicado no Jtornallocai"Folha da Cidade", de Sexta-feira, 04/novembro/22- Ano XLI- N!! 11073. 
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